
GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES


ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°_____ /2017
DETERMINA QUE TODOS OS ASSENTOS DOS TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS SEJAM DESTINADOS, PREFERENCIALMENTE, AOS IDOSOS, OBESOS, GESTANTES E/OU PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA COM MOBILIDADE REDUZIDA. 
Art. 1º - Todos os assentos instalados nos veículos dos serviços de transporte público coletivo regular e complementar do Município de Sete Lagoas passam a ser destinados para uso preferencial por passageiros idosos, obesos, gestantes e/ou portadores de deficiência física com mobilidade reduzida, ainda que temporariamente. 
Art. 2º – Os permissionários e concessionários dos serviços de transporte público coletivo regular e complementar deverá fixar avisos ao longo dos veículos, em números suficientes e em local para fácil visualização dos passageiros, contendo o seguinte teor: 

“TODOS OS ASSENTOS DESTE VEÍCULO, POR FORÇA DA LEI MUNICIPAL Nº____ SÃO DE USO PREFERENCIAL POR IDOSOS, OBSESOS, GESTANTES E/OU PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA COM MOBILIDADE REDUZIDA.” 

Art. 3º - Os permissionários e os concessionários dos serviços de transporte público coletivo regular terão o prazo de 60(sessenta) dias para se adequarem a esta Lei. 


Art. 4º - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação, revogando a disposições em contrário.
Sala das Seções, 07 de março de 2017.
Renato Gomes
VEREADOR/PV
JUSTIFICATIVA:  
O presente Projeto de Lei tem o objetivo de garantir o direito de preferência nos assentos do transporte público coletivo para os idosos, obesos, gestantes e/ou portadores de deficiência física com mobilidade reduzida. 

Embora os transportes coletivos públicos já reservem uma parcela de   assentos para os beneficiários tratados nesta lei, ainda são insuficientes para satisfazer toda a demanda em alguns horários, bem como causa revolta aos demais usuários quando presenciam algumas dessas pessoas detentoras de necessidade especial para atendimento não gozarem de tal benefício fora dos lugares reservados. 
A legislação local permite que os vereadores legislem em matéria de interesses local, sendo o dá guarita para a tramitação dessa proposição. 

Importante enfatizar o caráter educacional da matéria aqui tratada, que visa propagar a cultura de respeito e cortesia para os que necessitam de atendimento especial no fornecimento dos serviços públicos. Cultura que, infelizmente, vem perdendo a natureza de espontaneidade coletiva, sendo necessário ser tratado em uma norma. 

Portanto, a aprovação da presente proposição permitirá que retomemos a cultura do respeito e cortesia na cidade, especialmente para com aqueles que necessitem de atendimento especial na prestação dos serviços públicos.
Sala das Seções, 07 de março de 2017.
Renato Gomes
VEREADOR/PV
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